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no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases
I - PROVA ESCRITA (Peso 1), de caráter eliminatório. Será 

aplicada simultaneamente a todos os candidatos, terá a dura-
ção de 04 (quatro) horas e versará sobre tema único, sorteado 
da lista do programa do Concurso contida neste Edital, sendo 
vedada a identificação nominal do candidato na folha de res-
postas. O sorteio do tema será feito, por membro da Comissão 
Julgadora, na presença dos candidatos, 01 (uma) hora antes do 
início da prova e os candidatos terão esse tempo, entre o sorteio 
e o início da prova, para realização de consultas, sendo vedada 
a utilização de anotações, computadores portáteis ou quaisquer 
outros aparelhos eletrônicos durante a prova.

Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora estarão 
presentes no sorteio do tema. Será atribuída à Prova escrita 
pontuação 0 (zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem 
arredondamentos, sendo que seguirão para as próximas fases 
do concurso apenas os 4 (quatro) primeiros candidatos que 
atingirem média igual ou superior a 7,00 pontos. Em caso de 
empate, serão utilizados os critérios descritos no item 10 do 
Edital (HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE)

II. PROVA DIDÁTICA (Peso 2,5). consistirá de aula teórica 
em nível de graduação, com duração mínima de 40 e máxima 
de 60 minutos, versando sobre tema sorte-ado 24 horas antes 
na presença dos candidatos, conforme Programa do Concur-so. 
O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 40 (quarenta) 
minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 (sessenta) minu-
tos, marcados rigorosamente pela Comissão Julgadora, terá sua 
pontuação reduzida na avaliação da Prova Didática.

III. ANÁLISE CURRICULAR (Currículo Lattes), de caráter 
classificatório – (Peso 1,5). Avaliação e julgamento do curricu-
lum lattes documentado, quando serão analisadas as atividades 
de formação didática e científica, com maior relevância para as 
atividades relacionadas com a disciplina/conjunto de disciplinas 
do con-curso.

.
8.2. O concurso será realizado de modo presencial.
8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 

as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deve-
rá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, 

correspondente à referência MS-2 em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 08/12/2022 
a partir da 8:00h até as 17:00h do dia 22/12/2022, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
118,00 por meio de transferência ou depósito identificado junto 
ao Banco do Brasil S.A., agência nº 6919-1 e conta corrente nº 
021.459-0, em nome da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, CNPJ nº 48.031.918/0028-44. (Atentar-se 
ao item 4.1.3)

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina que 
pretendem lecionar. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área / subárea do conhecimento a qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4 Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 8:00h do dia 08/12/2022 às 17:00h do 
dia 12/12/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 16/12/2022, a partir das 10:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 

Caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a ser 
apresentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Proc. nº 311/22 - IQ/CAr)
Araraquara, 06 de dezembro de 2022.
André Luiz Palomino
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 379/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 833/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO o 
resultado das provas Didáticas, de Análise e Arguição e de Títu-
los, do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 
1 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na Área de Conhecimento 
“História Moderna e Contemporânea”, junto ao Departamento 
de História, da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de 
Assis, objeto do Edital nº 253/2022-FCL/CAs, realizadas nos dias 
30/11 a 01/12/2022, na seguinte conformidade:

Nome: - PABLO OLLER MONT SERRATH
RG: - 320585463
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 10,00 - 9,88 - 6,41
Examinador 2 - 9,30 - 8,63 - 6,41
Examinador 3 - 10,00 - 9,90 - 6,41
Média da Prova - 9,8 - 9,5 - 6,4
Nome: - JULIANA GIOSUELLI MEIRELLES
RG: - 284290142
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 7,00 - 8,50 - 6,72
Examinador 2 - 8,10 - 9,38 - 6,72
Examinador 3 - 9,05 - 9,35 - 6,72
Média da Prova - 8,1 - 9,1 - 6,7
Nome: - LUCAS ANDRÉ BERNO KÖLLN
RG: - 85194542
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 9,00 - 8,75 - 5,85
Examinador 2 - 9,60 - 9,50 - 5,85
Examinador 3 - 9,70 - 9,60 - 5,85
Média da Prova - 9,4 - 9,3 - 5,9
Nome: - NATALIA TAMMONE
RG: - 336181681
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 10,00 - 9,88 - 4,37
Examinador 2 - 9,60 - 8,75 - 4,37
Examinador 3 - 9,85 - 8,90 - 4,37
Média da Prova - 9,8 - 9,2 - 4,4
Nome: - THIAGO FIDELIS
RG: - 402078639
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 7,00 - 8,50 - 4,89
Examinador 2 - 6,90 - 9,25 - 4,89
Examinador 3 - 9,60 - 9,60 - 4,89
Média da Prova - 7,8 - 9,1 - 4,9
Nome: - BRUNO SANCHES MARIANTE DA SILVA
RG: - 82590730
 - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 7,00 - 6,75 - 5,41
Examinador 2 - 8,10 - 8,38 - 5,41
Examinador 3 - 9,45 - 9,33 - 5,41
Média da Prova - 8,2 - 8,2 - 5,4
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
EDITAL Nº 380/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 832/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, torna público, a 
deliberação “Ad Referendum” da Congregação, de 05/12/2022, 
NEGANDO provimento ao recurso impetrado pela candidata 
Juliane Silberschmidt Freitas, RG: 309722056, referente ao 
Edital nº 368/2022-FCL/CAs – Resultado das Provas Escrita, 
Didática, de Análise e Arguição e de Títulos, do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, na Área de Conhecimento “Ciências Biológicas”, 
junto ao Departamento de Ciências Biológicas, da Faculdade 
de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 
226/2022-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL
EDITAL nº 327/2022 - STGP/FE – DIVULGAÇÃO DAS NOTAS
O Diretor da Faculdade de Engenharia da Unesp, Campus 

de Bauru, DIVULGA as notas da prova referente ao Concurso 
Público de Provas, com o objetivo de selecionar candidatos 
para provimento de função docente, mediante admissão em 
caráter temporário, referente às horas-aula excedentes (em 
substituição) no componente curricular SOCIOLOGIA, regido 
pelo Edital de Abertura de Inscrições Nº 305/2022-STGP/FE, para 
o ano letivo de 2023.

CANDIDATOS HABILITADOS COM LICENCIATURA PLENA 
ESPECÍFICA - Nome / R.G. / Nota da Prova:

- CRISTIANE MONTEIRO LETTER / 24.531.122-1 / 9,8;
- MARCUS LEONARDO CORRÊA RODRIGUES / 9076135632/

RS / 8,9.
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da publi-
cação dos resultados no D.O.E., através de requerimento dirigido 
à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço eletrônico: 
dir-cti.feb@unesp.br.

(Processo Nº 1217/2022-FEB/C.Bauru)
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 329/2022 – FACULDADE DE CIÊNCIAS DE BAURU
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 616/2022- 

RUNESP de 16/11/2022, publicado em 17/11/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado de 10 (dez) meses, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no ano letivo de 2023, em 12 (doze) horas semanais de traba-
lho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área da EDUCAÇÃO FÍSICA, para ministrar o conjunto de 
disciplinas "Princípios e Técnicas da Intervenção em Composição 
Corporal"; "Práticas Formativas em Princípios e Técnicas da 
Intervenção em Composição Corporal"; "Estágio Supervisionado 
em Princípios e Técnicas da Prescrição para a Intervenção em 
Composição Corporal"; Princípios e Técnicas da Prescrição para 
o Desenvolvimento da Aptidão Cardiorrespiratória"; "Práticas 
Formativas em Princípios e Técnicas da Prescrição para o Desen-
volvimento da Aptidão Cardiorrespiratória"; "Fisiopatologia e 
Tratamento pelo Exercício: Distúrbios do Aparelho Locomotor 
II", junto ao Departamento de Educação Física da Faculdade de 
Ciências do Câmpus de Bauru.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL
O Diretor Colégio Técnico de Campinas torna público o 

CANCELAMENTO do edital do Processo Seletivo Sumário para 
admissão de docente na Carreira do Magistério Secundário 
Técnico (MST) na área Eletroeletrônica, Edital 009/2022, junto 
ao Departamento Eletroeletrônica, do Colégio Técnico de Cam-
pinas publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
01/12/2022 fls. 481-482. (Proc. Nº 12-P-50677/2022)
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 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 260/2022-STGP – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do
Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO TORNA PÚBLICO 

o resultado e
classificação final do Concurso Público de Títulos e Provas 

para provimento de 1
(um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 

Departamento de
Psicologia da Educação, na área do conhecimento: Psicolo-

gia, objeto do Edital nº
10/2022-STGP, realizado no período de 29 e 30/11/2022, na 

seguinte conformidade:
CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME - RG - Média Final - Classificação
Examinador:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades para a graduação
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 

universitária (peso 1) /
Média
Eduardo Moura da Costa - RG 349790590/SP - 7,8 - 1°
Examinador 1: 8,0 / 4,9 / 9,5 / 9,5 / 7,7
Examinador 2: 8,5 / 4,9 / 9,5 / 9,6 / 7,8
Examinador 3: 8,5 / 4,9 / 9,5 / 9,4 / 7,8
Ana Carla Vieira Ottoni - RG 471043205/SP - 7,7 - 2°
Examinador 1: 8,5 / 5,5 / 9,0 / 8,3 / 7,6
Examinador 2: 8,5 / 5,5 / 9,0 / 8,7 / 7,7
Examinador 3: 9,5 / 5,5 / 9,0 / 8,4 / 7,8
Thalita Catarina Decome Poker - RG 440846766/SP - 7,1 - 3°
Examinador 1: 7,0 / 3,9 / 9,5 / 8,2 / 7,0
Examinador 2: 9,5 / 3,9 / 9,0 / 8,0 / 7,2
Examinador 3: 9,0 / 3,9 / 9,0 / 8,0 / 7,1
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final
Examinador:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades para a graduação
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 

universitária (peso 1) / V -
Prova prática - opcional (peso 1) / Média
10 - 97197687/PR - 6,8
Examinador 1: 8,5 / 4,0 / 8,0 / 8,1 / 6,7
Examinador 2: 8,5 / 4,0 / 8,0 / 8,0 / 6,7
Examinador 3: 9,0 / 4,0 / 8,0 / 7,9 / 6,8
11 - 323135195/SP - 6,5
Examinador 1: 8,5 / 5,2 / 7,0 / 6,0 / 6,5
Examinador 2: 7,5 / 5,2 / 7,0 / 6,0 / 6,3
Examinador 3: 9,5 / 5,2 / 7,0 / 6,0 / 6,6
17 - 420869165/SP - 6,5
Examinador 1: 8,0 / 4,0 / 7,5 / 7,9 / 6,5
Examinador 2: 8,0 / 4,0 / 7,5 / 8,0 / 6,5
Examinador 3: 8,0 / 4,0 / 7,5 / 8,1 / 6,5
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir
da publicação no DOE, a ser apresentado no endereço 

eletrônico
https://inscricoes.unesp.br. (Processo nº 892/2022-FCL/CAr.).
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 216/2022-IQ/CAr - RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO PROVA ESCRITA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação da Prova Escrita do concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
- RDIDP, na área de conhecimento: Físico-Química, junto ao 
Departamento de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica 
do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, objeto do 
Edital nº 155/2022-IQ/CAr, realizado no dia de 21/11/2022, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS PARA SEGUNDA FASE
Nº INSCRIÇÃO - NOME – RG – MÉDIA FINAL - CLASSIFI-

CAÇÃO
11 - Luiz Henrique Vieira - 46.066.207-7 - 9,1 – 1º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Prof. Dr. Arnaldo Alves Cardoso: 9,4
Prof. Dr. Hélio Anderson Duarte: 8,9
Profa. Dra. Ana Paula Ramos: 9,0
12 - Rafael Aparecido Ciola Amoresi - 65.757.250-0 - 8,1 

– 2º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Prof. Dr. Arnaldo Alves Cardoso: 8,1
Prof. Dr. Hélio Anderson Duarte: 8,3
Profa. Dra. Ana Paula Ramos: 8,0
27 - André Henrique Baraldi Dourado - 48.744.239-8 - 

8,0 – 3º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Prof. Dr. Arnaldo Alves Cardoso: 7,6
Prof. Dr. Hélio Anderson Duarte: 8,3
Profa. Dra. Ana Paula Ramos: 8,0
21 - João Carlos Perbone de Souza - 14.677.036 - 7,7 – 4º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Prof. Dr. Arnaldo Alves Cardoso: 7,7
Prof. Dr. Hélio Anderson Duarte: 7,7
Profa. Dra. Ana Paula Ramos: 7,6
CANDIDATOS ELIMINADOS
Nº INSCRIÇÃO – RG
01 – 2.287.785-1
06 – 29.741.765-4
09 – 44.219.725-1
17 – 34.171.408-2
26 – 41.689.749-6
CANDIDATOS AUSENTES
Nº INSCRIÇÃO – RG
03 – 46.065.232-1
05 – 1.863.266
07 – 47.092.550-4
14 – 97.001.011.696
15 – 42.256.298-50
18 – 54.653.762-5
19 – 44.166.807-0
20 – 43.585.663-7
22 – 9.600.040-5
23 – 35.139.955-0
25 – 21.383.553-8
29 – 32.956.411-0

perucelo
Retângulo
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